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1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa contratação de pessoa jurídica para a prestação de 

serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria contábil, junto ao setor de 
contabilidade do município. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONStJMo 

ESPECIFICAÇÕES 

Item 

1- Consultoria nas áreas de controladoria e auditoria no setor público, execução orçamentária, financeira, patrimonial, 
para correta aplicação da legislação especifica sobre responsabilidade fiscal e normas internas dos órgãos de controle. 
2- Consultoria no tocante à elaboração de atos administrativos, leis, decretos legislativos em matéria orçamentária e 
financeira. 
3- Consultoria na orientação dos servidores e gestores dos Departamentos para processamento da contabilidade, 
execução do orçamento, trabalhos de tesouraria, compreendendo as fases da despesa pública de: empenhamento, liquidação, 
pagamento, incorporação patrimonial, processamento do movimento bancário. 
4- Consultoria na supervisão e execução das atividades do setor de contabilidade, coleta, orientação, organização, 

elaboração (usando sistema informatizado) e entrega da documentação mensal contábil ao arquivo do município e Câmara 

Municipal, de acordo com a legislação vigente, escrituração dos livros diários, razão e caixa, impressão de fichas de controle 

bancário e de receita e despesa, controle, conciliação e classificação de contas, consolidação mensal dos dados das diversas 
Unidades Gestoras do município, elaboração do balancete mensal em 02 (duas) vias para envio à Câmara Municipal e arquivo 
do município. 
5- Consultoria no acompanhamento mensal da arrecadação, da Execução da Despesa, da Aplicação nas diversas 
Secretarias, da aplicação dos recursos do FUNDEB, dos Gastos com Pessoal e Encargos; dos repasses junto ao Regime Geral de 
Previdência Social e/ou Regime Próprio de Previdência do Servidor. 
6- Participar, quando necessários e conforme convocação, das sessões da Câmara de Vereadores, das audiências 

públicas realizadas pela Câmara, reuniões com o executivo, reuniões de Comissões da Câmara, e demais atos realizados no 

Município ou na Capital do Estado, que sejam do interesse direto do Município, sempre que for devidamente convocado. 
7- Dispo nibilização de um Profissional da área de contabilidade, como responsável técnico pela execução dos serviços, 
in loco, durante toda a execução contratual em horário comercial. 
8- Assessoria e Consultoria contábil na elaboração e fechamento dos balancetes mensais, de janeiro a dezembro 
(Prefeitura e Fundos Municipais). 
9- Abertura da escrituração contábil, orçamentária, financeira e patrimonial. 
10- Preparação e encaminhamento da documentação que integra a prestação de contas anual da Prefeitura e seus entes 
e demais compromissos da municipalidade, instruída com relatórios de gestão e outros instrumentos necessários, consoante 
legislação especifica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão inerentes à Contabilidade Pública. 
11- Preparação e encaminhamento da documentação que integra a prestação de contas anual da Prefeitura e seus entes 
e demais compromissos da municipalidade, instruída com relatórios de gestão e outros instrumentos necessários, consoante 
legislação específica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão inerentes à Contabilidade Pública. 
12- Conferência dos saldos bancários e conciliação do exercício anterior. 
13- Orientação ao Munícipio sobre a aplicabilidade das mudanças ocorridas na legislação federal e estadual, da Secretaria 
do Tesouro Nacional, da Secretaria da Receita Federal, do Fundo Nacional de Desenvolvimento Educacional, do Sistema Único 
de Saúde, da Sistema Único de Assistência Social, da Previdência Social e demais normas correlatas. 
14- Consultoria na inclusão anual de dados no sistema SUAS Web. 
15- Consultaria na elaboração, regularização e transmissão da DCTF junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
16- Consultoria na elaboração de estudos de impacto orçamentário. 
17- Informação ao Gabinete do Prefeito quanto à liberação de créditos de recursos federais e/ou estaduais para 
notificação a partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades empresariais. 
18- Orientação ao Controle Interno, para que o mesmo possa desempenhar suas funções e atender com presteza à 
Administração, a população e demais entes de controle externo, de acordo com as disposições legais vigentes relativas à 
contabilidade púbica. 
19- Consolidação das informações de patrimônio, licitação, folha de pagamento e contabilidade, 
20- Consultoria na inclusão bimestral de dados no sistema de coleta de dados do Tesouro Nacional (SISTN), Sistema de 
Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SlNCONFl). 
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21- Supervisão da escrituração contábil de todos os atos e fatos relativos ao Orçamento e as variações patrimoniais das 
unidades gestoras pelo método das partidas dobradas e em meio eletrônico. 
22- Implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de contabilidade, integrados aos demais órgãos da 

administração, com instruções passo a passo, para processamento da execução orçamentária e contabilidade, nos sistemas 
orçamentário, financeiro, patrimonial de forma que permita: Emissão dos livros contábeis: diário e razão, consoante normas 

do Conselho Federal de Contabilidade; Registro da execução orçamentária, por meio de emissão, liquidação e pagamento de 
empenhos de despesas. Elaboração de demonstrativos orçamentários, financeiros e patrimoniais, bem como plano de contas; 
Elaboração de balanços e balancetes de forma analítica e sintética para atendimento de exigências legais e requisitos 
gerenciais; Registro de lançamentos contábeis, incluindo receita e da despesa, supervisão e orientação para a conciliação das 
contas bancárias. 

23- Supervisão e execução das atividades do setor de contabilidade, coleta, orientação, organização, elaboração (usando 

sistema informatizado) e entrega da documentação mensal contábil ao arquivo do município e Câmara Municipal, de acordo 

com a legislação vigente, escrituração dos livros diários, razão e caixa, impressão de fichas de controle bancário e de receita e 

despesa, controle, conciliação e classificação de contas, consolidação mensal dos dados das Unidades Gestoras, elaboração 
dos balancetes mensais em 02 (duas) vias para envio à Câmara Municipal e arquivo do município. 
24- Consultoria na geração de dados para atender aos conselhos municipais. 
25- Consultoria no suporte contábil a defesas de processos relativos a contas de Gestão e Contas de Governo. 
26- Elaboração, regularização, cadastramento e execução da escrituração contábil, orçamentária, financeira e 
patrimonial nos módulos de Planejamento; 
27- Cadastro e Execução das Unidades Gestoras no Sistema de Auditoria Eletrônica do Tribunal de Contas do Maranhão, 
de acordo com o calendário de compromissos municipais. 
28- Consultoria na geração dos sistemas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão TCE/MA, tais como: SINC-FISCAL, 
SINC-CONTRATO e SINC-FOLHA. 
29- Elaboração de Prestações de contas de recursos recebidos por meio convênios e contratos de repasses, com 
observação dos prazos e obrigações estabelecidos nos respectivos termos. 30-Disponibilização de informações contábeis da 
execução orçamentária, financeira e patrimonial, para fins de publicação no site da prefeitura. 
31- Elaboração das Prestações de contas mensais do FUNDEB 
/MDE. 
32- Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Mensal (DCTF Web). 
33- Elaboração do relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) e Demonstrativos que o acompanham, com as 
respectivas publicações através dos sistemas FINGER, SICONFI e em local de amplo acesso ao público. 
34- Inserir dados do BALANÇO ANUAL no sistema SICONFI. 
35- Preenchimento do SIOPE - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação. Envio dos dados 
Bimestrais ao Ministério da Educação. 

36- Preenchimento do SIOPS - Sistema de Informações sobre Orçamento Público em Saúde. Envio dos dados Bimestrais 
ao Ministério da Saúde. 
37- Prestação de contas de convênios estaduais e prestação de contas da merenda escolar PNAE, Transporte Escolar, 
PNATE, PODE e PEATE (estadual). 
38- Monitoramento no CEI (Cadastro Estadual de Inadimplentes) Sefaz MA 
39- Acompanha as informações acerca da situação de cumprimento de requisitos fiscais necessários à celebração de 
instrumentos para transferência de recursos do governo federal, pelos entes federativos, seus órgãos e entidades, e pelas 
Organizações da Sociedade Civil (OSC) - CAUC SIAFI. 40-Prestar assessoria aos funcionários da Administração para elaboração 
dos demonstrativos exigidos pelos Órgãos de controle, nas áreas de competência contábil. 
41- Prestar orientações específicas para elaboração de Balanços e Balancetes dos Sistemas Orçamentário, Financeiro e 
Patrimonial da Contabilidade, bem como organização da documentação bancária, decretos e demais demonstrativos que 
comprovam a exatidão do fechamento mensal da contabilidade, necessários à geração das demonstrações e dos relatórios 
fiscais. 

42- Prestar orientações e/ou recomendações para os gestores e servidores da Administração oferecendo informações 
destinadas à execução orçamentária e financeira. 
43- Orientação para a correta retenção de tributos na fonte, quando do pagamento de despesas aos credores. 
44- Orientações fins de para adoção de critérios e procedimentos para registros da arrecadação de receitas e realização 
de despesas, consoante legislação vigente. 
45- Acompanhamento durante o processo de fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Maranhão- TCE, 
Controladoria Geral da União - CGU e Departamento Nacional de Auditoria do Sistema Único de Saúde - DENASUS, para 
prestar informações contábeis e financeiras. 46-Consultoria para Elaboração, Revisão, e Adequação das Leis Orçamentarias e 
de Planejamento Orçamentário (Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, Lei Orçamentária Anual - LOA) 
compreendendo os requisitos legais, Audiências Públicas regulamentares e constitucionais. 

2.1. O custo estimado mensal é de R$ 35.120,00 e o total da contratação é de R$ 421,440,00 

(quatrocentos e vinte e um mil, quatrocentos e quarenta reais) conforme tabela abaixo. 
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3. DA RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO• 
3.1. A contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos especializados de 

assessoria e consultoria em contabilidade, finanças, orçamento e administração pública, é 
indispensável para o bom desempenho e melhor eficácia dos serviços contábeis, 

administrativos, financeiros e patrimoniais para o município de Barão de Grajaú/MA, uma vez . que visa melhorar o andamento dos serviços e dar mais celeridade e segurança aos atos 

praticados pelos gestores no cumprimento de formalidades legais que a administração pública 
deve observar. 

3.2. A prestação dos serviços em questão se faz necessária para propiciar maior suporte técnico- 

contábil ao setor de contabilidade do município, em assuntos mais complexos e/ou que se 

fizerem necessários, tendo em vista a amplitude e singularidade dos assuntos, bem como a 

importância que o Gestor representa para a população e para o interesse público. 
3.3. Notadamente, o Gestor precisa agir e decidir em prol de sua cidade e para isto, sem dúvidas, 

precisa estar bem orientado, seja no aspecto legal, seja no aspecto formal, especialmente no 
que tange à fiscalização contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e operacional, a fim de 

que, na gestão fiscal, a municipalidade cumpra com os princípios da legalidade, economicidade 
e legitimidade. 

3.4. Assim, para uma eficiente prestação dos serviços públicos a administração precisa, 

inexoravelmente, buscar apoio técnico contábil, sob pena de não atingir metas, deslizar em 

irregularidades e com isto, eventualmente, causar prejuízos à administração. 
3.5. Ademais, a presente contratação visa buscar a excelência dos resultados, objetivando a total 

transparência na informação dos serviços prestados pelo Município junto aos cidadãos e aos 
• órgãos fiscalizadores em geral. 

3.6. Igualmente, a prestação dos serviços se faz necessária para atender as exigências cada vez 

maiores dos Órgãos de Fiscalização e Controle Externo da Gestão dos Recursos Públicos 

Municipais, como o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e do Ministério Público do 
Estado do Maranhão. 

3.7. O objeto da pretendida contratação foge das atividades rotineiras, visto que trata de 
acompanhamento, análise, atuação preventiva e corretiva de matérias que envolvem as 
obrigações fiscais. 

3.8. Em conclusão, com vistas a conferir celeridade e eficiência nos trabalhos contábeis inerentes ao 

dia-a-dia administrativo, esta Administração busca solução na contratação de profissionais 

experientes, que há anos prestam serviços especializados para Administração Pública, com 
destacada e reconhecida atuação pelos representantes legais dos entes contratantes. 

4. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
4.1. O preço mensal é de R$ 35.120,00 e o total da contratação é de R$ 421.440,00 (quatrocentos e 

vinte e um mil, quatrocentos e quarenta reais) conforme pesquisa de preços em anexo, já 
considerado a incidência de tributos e demais despesas diretas ou indiretas que se fizerem 
necessárias à execução do objeto. 

MUNICÍPIO VALOR/MÊS 
EMPRESA CONTABILIZA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL 35.000,00 
EMPRESA MX ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA MUNICIPAL 34.200,00 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 48.700,00 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 28.000,00 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 29.700,00 

MÉDIA MENSAL APURADA 35.120,00 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  



TRAeALHANDOPAPA TODOS 

FLS. N 

PROC. NO3 /2S 

RUBRICA: PC 

4.2. A Lei n2 14.133/2021 aborda a pesquisa de mercado principalmente no contexto da fase 

preparatória das licitações. O artigo 23 menciona que a administração pública deve realizar uma 

pesquisa de preços para garantir que as contratações sejam feitas em condições vantajosas, 

considerando o valor de mercado. Essa pesquisa deve incluir a análise de pelo menos três 

orçamentas, que podem ser obtidos por meio de consulta a fornecedores, sistemas de preços ou 
outros meios. Nesse caso, foram extraídos os preços do sistema SINC CONTRATA do Tribunal de 

Contas do Estado, bem como dos portais da transparência dos municípios, constituindo em banco 
de dados de pesquisa pública hábil e seguem anexos ao presente Termo de Referência. 

5. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA FECESIDADE DA CONTRATAÇÃO 
5.1. A presente contratação fundamenta-se no disposto na alínea "c" do inciso III, do artigo 74 da 

Lei n2  14.133/2021, que trata da contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual, com profissionais ou empresas de notória especialização. O 

objeto da contratação envolve a prestação de serviços de assessoria e consultaria contábil 

especializada, com foco na atuação junto ao setor de contabilidade da Prefeitura Municipal de 

Barão de Grajaú, para garantir a correta execução das atividades fiscais, orçamentárias e 

financeiras do município, em conformidade com as normas vigentes; 
5.2. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta desafios crescentes relacionados ao 

cumprimenta das obrigações legais que regem a gestão pública, especialmente no que diz 
respeito à contabilidade pública e à elaboração de relatórios fiscais, planejamento orçamentário 
e execução financeira. A complexidade das normas contábeis e fiscais, aliada à constante 
atualização da legislação, impõe à administração pública a necessidade de orientação contábil 

especializada, que garanta a conformidade e transparência na gestão dos recursos públicos. 
5.3. A falta de uma assessoria contábil especializada compromete a capacidade da administração de 

gerenciar as finanças públicas de forma eficiente e dentro dos preceitos legais. A ausência de 

suporte técnico adequado pode resultar em erros de interpretação das normas fiscais, falhas no 

cumprimento de prazos e até mesmo em penalidades financeiras, o que prejudica a 
administração pública e coloca em risco a eficiência das políticas públicas implementadas. A 

contratação de uma consultaria contábil especializada se torna, portanto, imprescindível para 

assegurar a correta aplicação dos recursos municipais. 
5.4. Diante dessa realidade, a contratação de uma consultaria contábil especializada é essencial para 

garantir uma gestão pública responsável, eficiente e em conformidade com os princípios 

constitucionais da legalidade, moralidade, publicidade e eficiência. A atuação da consultaria 

será fundamental para a correta execução das atividades contábeis do município, assegurando 
a aplicação adequada das normativas fiscais e orçamentárias. 

5.5. A crescente complexidade das questões fiscais e orçamentárias, somada à importância de 
garantir a transparência e a eficiência na gestão dos recursos públicos, torna o apoio contábil 
especializado ainda mais imprescindível. 

6. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
6.1. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, Maranhão optou pela não elaboração do Plano Anual 

de Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento 
da organização. 

7. REQUISITOS, DA CONTRATAÇÃO' 
7.1. São requisitas da contratação: 

7,1.1.	 Local da prestação dos serviços: Os serviços serão prestadas mediante assessoria 

presencial, na Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, nos órgãos que compõem a 

estrutura administrativa, ou em outra local a ser indicado pela Administração, conforme 
necessidade da CONTRATANTE, sem prejuízos da prestação dos serviços no local da 

sede do prestador quando se tratar de demandas de urgência ou em outras que não 
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exijam a presença do CONTRATADO, conforme especificação em edital, devendo ser 

iniciado em 48 horas a partir da Ordem de Serviço. 
7.1.2. Os eventos (reuniões, viagens e diligências) em que a CONTRATADA comparecer a 

serviço da CONTRATANTE deverão constarem relatório de atividade mensal para efeito 

de controle, a ser apresentado por ocasião da solicitação de pagamento ou quando 

requisitado pela CONTRATANTE. 

7.1.3. Os serviços também serão prestados mediante assessoria à distância, sempre que se 

fizer necessário, no regime de plantão de pelo menos 12 horas por dia, das 8:00 às 20:00 
horas, entre segunda e sexta-feira, para consulta e manifestação sobre matérias 
urgentes. 

7.1.4. Os serviços serão prestados através de palestras, reuniões, treinamentos para 

capacitação dos servidores, exame de documentos e processos administrativos e 

judiciais, com a elaboração de orientações, pareceres, relatórios, cartilhas ou manuais. 
7.1.5. A CONTRATADA deverá elaborar e/ou analisar minutas de atos, expedientes e normas 

de acordo com os subsídios fornecidos pela CONTRATANTE, limitada as matérias 
especificadas acima; 

7.1.6. A CONTRATADA deverá comparecer às reuniões previamente agendadas pela 
CONTRATANTE, prestando serviços de assessoria requisitada, de acordo com 
cronograma e forma de trabalho estabelecida pela CONTRATANTE; 

7.1.7. As informações e bancos de dados eventualmente constituídos pela CONTRATADA para 

o desenvolvimento das atividades objeto da licitação, incluindo-se os relatórios, 

arquivos, e outros, serão de propriedade do município, garantindo o sigilo profissional 

e a disponibilização à CONTRATANTE de todo o acervo, ao final contrato. 
7.1.8. Caberá à CONTRATADA dispor de transporte para a execução de atividades de campo 

dentro do município, atendendo à solicitações da CONTRATANTE. 
7.1.9. Os serviços deverão ser prestados necessariamente por equipe Técnica da empresa 

contratada, composta de profissionais devidamente qualificados. 
7.1.10. Os serviços serão executados sem qualquer vinculação de horário e sem subordinação 

direta da CONTRATADA (de qualquer pessoa que esteja a serviço da CONTRATADA); 
7.1.11. Nos eventos ou atividades necessárias fora do Estado do Maranhão, onde a 

CONTRATADA for designada para comparecer, esta terá direito ao reembolso das 

despesas com passagens, hospedagem, locomoção e alimentação de acordo com as 
regras e normas da CONTRATANTE. 

7.1.12. Os recursos humanos correspondentes às atividades de apoio aos serviços técnicos, e 

todos os recursos materiais serão de responsabilidade da CONTRATADA, sem prejuízo 

da possibilidade de utilização da infraestrutura da CONTRATANTE quando os serviços 
vierem a ser executados na sede deste. 

7.1.13. Orientação aos servidores dos departamentos de contabilidade, finanças, 
administração e de pessoal para processamento da contabilidade, folha de pagamento, 

execução do orçamento, compreendendo as fases da despesa pública de: emprenho, 
liquidação, pagamento, incorporação patrimonial e outros que se fizerem necessário 
para o objeto da contratação 

8. DA VISTORIA 

8.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2  14.133, de 

2021. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

na modalidade INEXIGIBILIDADE, com fundamento no art. 74, III, "c" da Lei Federal 14.133/2021. 

Forma de execução 

e 12.2. O serviço objeto será executado de forma integral e contínua, não podendo haver interrupções. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer deslocamentos, hospedagens, alimentações, impostos, taxas, 
contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais 
custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto. 

13.2. Deve-se considerar também a incidência de impostos, taxas, e quaisquer outras obrigações legais 
ou fiscais aplicáveis. 

13.3. A proposta deve contemplar um modelo de preço abrangente e transparente, assegurando que 

não haverá custos ocultos ou adicionais para a execução efetiva do serviço contratado. 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei n9 5.764, de 1971; 

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
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14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
14.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

14.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 01  1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

14.2.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 30  da Lei N2 12.440/2011); 
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14.2.8. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal; 

14.2.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

14.4.	 A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

14.4.1. Relação dos profissionais que irão compor a equipe técnica que se responsabilizará 

direta e indiretamente pelos trabalhos (sócios, empregados e associados), com 

indicação do responsável técnico principal (encarregado diretamente), conforme 

modelo constante do Anexo V, acompanhada de. 

14.4.1.1. Comprovantes de inscrição dos profissionais na Ordem dos Advogados do Brasil 

- OAB e, no caso do(s) profissional(is) encarregado(s) diretamente da execução 

dos serviços, comprovantes de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil - 

Seccional Maranhão (podendo ser a cópia da cédula de identidade profissional); 

14.4.1.2. A comprovação do vínculo empregatício dos profissionais não sócios da pessoa 

jurídica será feita mediante apresentação de cópia do Contrato de Trabalho ou 

da Carteira de Trabalho (CTPS), que demonstre a identificação do profissional, 

e mediante apresentação de cópia da Carteira emitida pela Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB). 

14.4.2. Pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de pessoa jurídica de direito 

público que comprove bom desempenho em contratos anteriores em nome da pessoa 

jurídica, compatível com o objeto do presente Edital, devidamente registrado no órgão 

de classe competente. 

15. MODELO DE EXECUÇÃODÔ OBJETO 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 

15.1. Os serviços deverão ser executados em horário comercial de segunda a sexta-feira. 

Materiais a serem disponibilizados 

15.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n9 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 

16.6.	 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12  da 
Lei n9  14.133, de 2021). 

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
16.8.	 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
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contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. . 16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n9  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAII1ENTO 
18.1. O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do recebimento 

da fatura, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante 
apresentação de Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos: 
18.1.1. o Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 
18.1.2. Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual; 
18.1.3. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
18.1.4. Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal; 
18.1.5. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
18.1.6. Certificado de Regularidade do FGTS; 
18.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
18.1.8. Relatório de atividades desenvolvidas. 

18.2. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo fiscal do Contrato responsável pelo recebimento 
dos serviços. 
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18.3. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta 
corrente por ela indicada. 

18.4. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 

pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

18.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de 

pagamento será contado a partir da sua (re)apresentação, devidamente regularizadas. 

18.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não 

estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

18.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA. 
18.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido 

ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido integralmente as 
obrigações contratuais, a CONTRATANTE fica sujeita ao pagamento do valor devido atualizado, até 

a data de sua liquidação, conforme cláusula específica do contrato administrativo. 

18.9. A contratada tem o direito de suspender a execução dos serviços após 30 (trinta) dias de atraso no 

pagamento. 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1.	 O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada à 

aplicação das seguintes multas de mora: 

19.1.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 

objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

19.1.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 

em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por 

cento) do valor do contrato; 

19.2. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 

Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 

Contrato. 

19.2.1. advertência escrita; 

19.2.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

19.2.3. impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos; 
19.2.4. declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 

Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado 

cumpra as condições de reabilitação; 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. O serviço deverá estar rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência e na Proposta apresentada pela CONTRATADA. A inobservância destas condições 

implicará na recusa dos serviços sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da 
contratada inadimplente. 

20.2. As regras estabelecidas neste Termo de Referência poderão ser derrogadas por outras previstas 

em legislação específica, se adotado procedimento que deva observar regras incompatíveis com 
aquelas aqui estabelecidas. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 10 de janeiro de 2025. 

1UL I.4LJw 
Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Equipe de Planejamento 
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PROCESSO DE ORIGEM 

INEXIGIBILIDAbE NQ 

N 2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

OBJETO CONTRATUAL 

«e 

.$ VALOR CONTRATUAL 
R$............ 

VIGÊNCIAS CÕNTRATUÀL 

INICIAL:  
FINAL:  

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ  

Logradouro , Numero , Bairro , Cidade , Estado 

Nóme Responsavel CÕntra'nte....., CPF n2  

Ê(ID 

u-u 

. 
DADOS DO CONTRATADO 

O RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ ri2  

Logradouro...., Núrhero....,'Bairro...., Cidade , Estado 

Nome Responsavel Contratado , CPF n2
_...._-_ 

Q FISCAL DO CONTRATO 

aQ Nome Fiscal Contrato 

PREÂMBULO 

Aos de de a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Administrativa 

Contratante ....., inscrita no CNPJ n9 .. /_-, em observância às disposições da Lei n2  14.133, de 12 

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAiJINCULAÇÃO (art. 92,1 e II) 

1,1 — o presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO PËÇO (art. 92, V) 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ( ), em conformidade com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item Descrição Únidade Quant. R$ linit. R$ Total 

R$ xxxX 

R$XXXX 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 -São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 

a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSUI.A TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CÕNTRATO 
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / /_ e encerramento em  
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 
3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLAUSULA QUARTA,-' - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art 92, IV, VII e XVIII) 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULAQUINTA— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (att. 92, V e VI) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA b,o REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
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6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - lGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

clÁusuLA DÉCIMASÉTIMA— DÓOBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1—Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprira Lei n9  13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 19  do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLAUSULA clTÂVÃ.— DA DOTAÇÃO O 1  .1AMENTÁRIA (art 2, VIII) 
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8.1— As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
rAÇÃO ORÇAMENTÁRIA « 

8.2 -A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DASOBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art, 92, X, Xl e XIV) 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42,  do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021. 

9.11 —A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DECIMA1.  - DS OBRIGAÇÕES DO CONrRATADO fart 92, XIV, XVI e XMII) 
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
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acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2  14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n9  13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 -Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA XTINÇ4Q CONTRATUAL (art 92, XIX) 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
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11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 
11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2-  Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.2  14.133, de 2021). 

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.9  14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art 92, XIV) 
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013. 
12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2  14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 42, da Lei n9 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52,  da Lei n2  14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92,  da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.4—Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§72, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.4.1 —Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021). 
12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n9  14.133, de 2021). 

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9  

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2  14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2  14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2  12.846, de 2013, 
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serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2  14.133/21. 

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA -DA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO Xart. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

CIÁLISULA DÉClMAQUARTÀ— ALTËRAÇÔES 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9 14.133, de 
2021. 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n2  14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n9  14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n9  14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2  
8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉcIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 

16.1—As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DA DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de 2021, e ao art. 8, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3— Fica eleito o Foro da Comarca de Nome da Cidade - UF, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1, da Lei n2  
14.133/21. 
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